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AQulslcAo DE FRUTAS, VERDURAS EIZGUNWS 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAtQUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE 
ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 

o Municipio de Arneiroz, através da Comissão Permanente de Licitaçâo, devidamente 
nomeada pela Portaria n° 02/2019, torna pUblico para conhecimento dos interessados 
que, na data, horario e local abaixo previstos, abrirá licitação, na modalidade Pregão 
Presencial, do tipo "menor preço por lote", pars atendimento do objeto desta licitacão, 
de acordo corn as condiçöes estabelecidas neste Edital, observadas as disposiçôes 
contidas na Lei Federal n° 8.666193 e suas alteraçOes posteriores, na Lei Federal n° 
10.520, de 17/0712002, sob a conducào do Pregoeiro José Fabio Antunes de Sousa e 
sua equipe de apoio composta por Francisco Huendel Alencar Bezarra e Ana Lucia 
Carvalho de Brito, norneados pale Portaria n° 02/2019, de 02 de Janeiro de 2019. 

HORARIO, DATA E LOCAL: 
Os documentos de HABILITAcAO E PROPOSTAS serão recebidos em sessâo püblica 
marcada pars: As 09hOOmin, do dia 26 de fevereiro de 2019. Na Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, tocalizada na Praça Joaquim Felipe, NO 15, Centro, Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-
mail: IicitacaoarneirozcUcimail.com  Telefone (88) 3419-1020. 

JUSTIFICATIVA DA UTILIzAçAO DO PREGAO PRESENCIAL: 
Justifica-se a necessidade de realizar pregão presencial, em face da complexidade do 
objeto da Licitação, qua requer cautelas especificas em relaçâo aos procedimentos, 
como a apresentação de docurnentaçAo na hora e negociação de preço imediata 
associadas a certeza de que o representante ou procurador da Licitante detem profundo 
conhecimento dos produtos que serâo fornecidos junto ao MunicIpio. 
A presença fIsica dos atores na sessâo pUblics, como Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes, é fundamental para qua Os concorrentes demonstrem conhecimento 
aprofundado sobre o objeto licitatOrio. Em licitaçAo dessa complexidade a forms 
presencial oferece indice razoável de certeza e segurança jurIdica quanto a 
sustentabilidade da oferta do vencedor e sua capacidade técnica pars executar o 
fornecimento Os insumos do objeto a ser contratado pela administraçäo municipal. 
A complexidade do objeto desta Licitaçâo também exigira do Pregoeiro o controle 
absoluto da sessâo, cuja fase de Lances so deverá ser encerrada quando esgotarem 
todas as possibilidades portando uma meihor proposta para a Administracão pUblica. 

CONSTITUEM PARTE INTEGRANTE DESTE EDITAL, INDEPENDENTE DE 
TRANSCRIcAO OS SEGUINTES ANEXOS: 

ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 
ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREQOS 
ANEXO Ill - MODELO DE DEcLARAçA0/ MODELO DE PRocuRAcAo 
ANEXO IV - MINUTA DO CONTRATO 

1.0 - DO OBJETO 
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1.1- A presente Iicitaçäo tern corno AQUISIQAO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGlAM#c 
ADMINISTRAcA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOSDESTE 
CERTAME / 

20- DAS RESTRIcOES E coNDIcOEs DE PARTICIPAçAO 	 '1 
y cD 

21- REsTRIc6E5 DE PARTIcIPAçA0  

vaO / 
2.1.1- Nâo podera participar empresa declarada inidônea ou curnprindo p

fr?
de-  

suspensão, que Ihes tenham sido aplicadas, por força da Lei de Licitaçaes rtQ 8.666, de 
21 dejunho de 1993 e suas alteraçöes posteriores e da Lei do Pregão no 10.520, de 10 
de julho de 2002. 

2.1.2- Nao poderé participar empresa corn faléncia decretada; 

2.1.3- Não seré admitida a participacâo de interessados sob a forma de consôrcio ou 
grupo de ernpresas; 

2.1.4- Quando urn dos sócios representantes ou responsáveis técnicos da Licitante 
participar de mais de urna ernpresa especializada no objeto desta Licitacao, somente 
uma delas poderá participar do certame Iicitatório. 

2.2- DAS CONDIçOES DE PARTICIPAcAO: 

2.2.1 - Poderá participar do pregâo qualquer pessoa fIsica e/ou juridica localizada ern 
qualquer Unidade da Federaçâo, desde que atenda a todas as exigéncias constantes 
deste edital e seus anexos. 

2.2.2- Ern se tratando de Microernpresa ou de Ernpresa de Pequeno Porte, nos terrnos 
da Lei Cornplernentar no 123/2006, para que essa possa gozar dos benefIcios previstos 
nos arts. 42 a 45 da referida Lei é necessário, no ato do credenciamento do licitante, a 
apresentaçâo de Certidão expedida pela Junta Comercial, nos terrnos do art. 80  da IN no 
103/2007 do DNRC - Departamento Nacional de Registro no Comercio. 

2.2.3- Caso o proponente enquadrado na condicão de microernpresa ou empresa de 
pequeno porte não apresente a certidão, na forma do item anterior, este poderé 
participar do procedirnento Iicitatôrio, sern direito, entretanto, a fruicâo dos beneficios 
previstos nos arts. 42 a 45 da Lei Cornplementar n.° 12312006. 

3.0- DOS ENVELOPES 

3.1- A docurnentação necessária a Proposta de Preços, bern corno a Habilitaçao, deveré 
ser apresentada ao(à) Pregoeiro(a), ern envelopes distintos, opacos e fechados, no dia, 
hora e local indicado no preâmbulo deste Edital, conforrne abaixo: 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ 
(IDENTIFICAcAO DA EMPRESA) 
ENVELOPE No 01 - PROPOSTA DE PREO 
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A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ QO (lDENTlncA(;Ao DA EMPRESA) 	 . 

ENVELOPE No 02— DOCUMENTOS DE HABILITAcAO 
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3.2- E obrigatoria a assinatura de quem de direito da PROPONENTE na PRO PO TA IDE 
PREçOs. 

3.3- Os Documentos de Habilitaçâo e as Propostas de Preços deverão ser apresentadas 
por preposto da licitante corn poderes de representaçäo legal, atraves de procuraçâo 
pUblica, ou particular corn firma reconhecida. A nâo apresentacào nâo implicaré em 
inabilitação. No entanto, o representante nâo poderá pronunciar-se em nome da licitante, 
salvo se estiver sendo representada por urn de seus dirigentes, que deverá apresentar 
cOpia do contrato social e documento de identidade. 

3.4- Qualquer pessoa podera entregar Os Docurnentos de Habuitação e as Propostas de 
Preços de mais de uma licitante. Porém, nenhurna pessoa, ainda que rnunida de 
procuraçâo, poderá representar rnais de uma licitante junto a Cornissão, sob pena de 
exclusão sumária das licitantes representadas. 

4.0- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçAO - ENVELOPE No 02. 

4.1- Os Docurnentos de Habilitaçao deverâo ser apresentados da seguinte forma: 

4.1.1- Em originais ou publicação em Orgao Oficial, OU T  ainda, por qualquer processo de 
cOpia autenticada em CartOrio, exceto para a garantia, quando houver, cujo docurnento 
comprobatOrio deverá ser exibido exclusivarnente em original; 

4.1.2- Dentro do prazo de validade, para aqueles cuja validade possa se expirar. Na 
hipOtese do documento näo conter expressamente o prazo de validade, deverá ser 
acompanhado de declaraçAo ou regulamentação do órgão emissor que disponha sobre 
a validade do rnesmo. Na auséncia de tal declaracão ou regulamentação, o documento 
será considerado vélido pelo prazo de 30 (trinta) dias, a partir da data de sua ernissâo; 

4.1.3- Preferencialmente, rubricados e numerados sequencialrnente, na ordem deste 
Edital, da primeira a ültirna página, de modo a refletir seu nUmero exato; 

4.2- DA PROPOSTA DE PREO - ENVELOPE No 01. 

4.2.1 -  As propostas deverâo ser apresentadas em papel timbrado da licitante, 
preenchidas uma ünica via datilografadas/digitadas ou impressas por qualquer processo 
mecánico, eletrônico ou manual, sern emendas, rasuras ou entrelinhas, entregue em 
envelope lacrado. 

4.3- AS PROPOSTAS DE PREOS DEVERAO, AINDA, CONTER: 

4.3.1- A razão social, local da sede e o nümero de inscricâo no CNPJ da licitante; 

4.3.2 - AssinatUra do Representante Legal; 



4.3.3 - lndicacao do prazo de validade das propostas, nâo inferior a 60 (sessenta) dias, 
contados da data da apresentaçâo des mesmas; 

4.3.4 - Preço unitário e total propostos, cotados em moeda corrente nacionaLarn 
algarismos e por extenso o valor total do lote, já consideradas, no mesmoMdas:as. 
despesas, inclusive tributos, taxes, contribuiçöes e demats encargos incidente direta e 
indiretamente no objeto deste Edital, 

ii 
4 3 5 - Planilha de Preços, contendo preços unitarios e totais de todos  
constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA 

r f 

4.3.6 - Correrao por conta da proponente vencedora todos Os custos que pot 
deixar de explicitar ern sua proposta. 

4.3.7- Ocorrendo divergência entre Os valores propostos, prevalecerão as descritos por 
extenso e, no caso de incompatibilidade entre as valores unitário e total, prevaleceré o 
valor unitário. 

4.3.8 - Declaraçâo de que assume inteira responsabilidade pela entrega dos produtos, e 
que serão executados conforme exigência editalicia e contratual, e que seräo iniciados a 
partir da data de recebimento da ordem de compra. 

5.0- EXIGENCIAS PARA HABILITAcAO: 

5.1- HABILITAçAO JURIDICA: 

5.1.1- Documento oficial corn foto do(a) responsável legal ou signatário(a) da proposta. 

5.1.2- Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos as aditivos, 
devidamente registrados, ern se tratando de sociedades comerciais ou 0 Registro 
Comercial em caso de empresa individual, e no caso de sociedade por açöes, 
acompanhado da ata da assembléia que elegeu seus atuais administradores. Ern se 
tratando de sociedades civis, inscricâo do ato constitutivo, acompanhado de prova da 
diretor(a)ia em exercIcio. 

5.1.3- PROVA DE INSCRI(;AO NA: 

a) Fazenda Federal (CNPJ); 

b) Fazenda Estadual (CGF); 

c) Alvará de licença de funcionamento da Empresa 

5.2- REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

5.2.1- Prova de regularidade pare corn a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do 
domicIlio ou sede da licitante. 

a) A cornprovacão de quitaçäo para corn a Fazenda Federal deverà ser feita através da 
Certidâo Negativa de Tributos e ContribuiçOes Federais e da Divida Ativa da União, 
ernitida nos moldes da Portaria Conjunta PGFN/RFB n° 03, de 02.05.2007. 



b) A comprovaçâo de regularidade para corn a Fazenda Estadual devera ser feita 
através de Certidâo Consolidada Negativa de Débitos inscritos na DIvida Ativa Estaduat; 

c) A comprovação de regularidade para corn a Fazenda Municipal devera ser -feita J\ 
atraves de Certidão Consolidada Negativa de Debitos inscritos na Divida e Ativa 
Municipal 

5.2.2-  Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de S!rv12 	-t 

FGTS, atraves de Certificado de Regularidade de Situação - CRS e, 	 I 
YcV:c _I 

5.2.3- Prova de inexistência de débitos inadirnplidos perante a Justiça do Trabàlho 
mediante a apresentaçâo de Certidão Negativa de Débitos Trabaihistas - CNDT; 

5.3- QUALIFICAçAO TECNICA: 

5.3.1 - Atestado fornecido por pessoa jurIdica de direito pUblico ou privado, corn 
identificação e firma reconhecida do assinante, que comprove que 0(a) licitante forneceu 
ou esteja fornecendo produtos cornpativeis em caracteristicas corn o objeto desta 
licitação. 

5.4- QuALIFIcAcA0 ECONOMICO-FINANCEIRA: 

5.4.1- Tratando-se de Sociedade Anônirna, publicação em Diário Oficial ou jornal de 
grande circulaçâo ou cOpia autenticada do Balanço Fiscal correspondente ao ültimo 
exercicio social encerrado, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do 
licitante, corn as respectivas demonstraçöes de Contas de Resultados. Os demais tipos 
de natureza JurIdica deverâo apresentar copias autenticadas do Balanço Patrimonial 
(inclusive, TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO), devidamente registrado na 
Junta Comercial da sede do licitante e assinado por contador habilitado, acompanhado 
da respectiva CRP (Certidao de Regularidade Profissional), reservando-se a 
Comissão o direito de exigir a apresentacâo do Livro Diário para verificacâo dos valores, 
assinados por contador habilitado. 

5.4.1.1 - Os Microempreendedores lndividuais - MEl, estâo dispensados da 
apresentacâo Balanço Patrimonial e demonstracôes contábeis do ultimo exercIcio social, 
ja exigIveis e apresentados na forma da lei, entretanto, deverao apresentar Declaracão 
Anual do Simples Nacional do MEl (DASN-SIMEI). 

5.4.1.2- A licitante corn menos de 1 (urn) ano de existéncia apresentará balanço de 
abertura, devidamente registrado na Junta Comercial da sede do licitante, autenticado 
por profissional credenciado na forma exigida no item 4.4.1 deste edital. 

5.4.3- Certidâo negativa de falencia e concordata expedida pelo Distribuidor Judicial da 
sede da proponente, Justica Ordinària; 

5.5 - OUTRAS EXIGENCIAS 

5.5.1- Declaracao expressa de que atende ao disposto no Art. 7 0 , inciso XXXIII da 
CF/88. 

5.5.2- Certidao negativa de debito junto a fazenda municipal da sede da contratante 



5.6- A documentaçäo deverá ser apresentada em qualquer processo de fotacopia, 
abrigatoriamente autenticada em CartOrio. Caso a documentacão tenha sido ernitida 
pela Internet, so seré aceita se for original, se for cOpia deverá também ser autenticada 
am Cartorio. 

5.7- Os documentos apresentados deveräo ser, obrigatoriamente, da mesrntsedèY:ôij \ 
seja, se da matriz, todos da matriz, se de alguma filial, todos da mesma filial, corn 
excecAo dos documentos que são validos para matriz e todas as filiais Caso a Emprpsa 
seja vencedora, sera cam a sede que apresentou a documentacâo 	 C/ 3 

60-DO RECEBIMENTO DOS DOCUMENTOS EDO CREDENCIAMENTQ 

6.1- A abertura da presente licitação dar-se-á ern sessAo püblica, dirigid?iftrT( 
Pregoeiro, a ser realizada no endereço constante do Preàmbulo, de acordo corn a 
legislação mencionada no preambulo e o conteUdo deste edital. 

6.2- Antes do inIclo da sessão, os representantes dos interessados ern participar do 
certame, deverAo se apresentar para credenciamento junta ao(à) Pregoeiro(a), 
devidamente munidos de documentos que as credenciem a participar desta licitacão, 
inclusive corn poderes para formulação de ofertas e lances verbais. 

6.3- No dia e local designado neste edital, na presença dos representantes dos 
licitantes, devidamente credenciados, e demais pessoas que queiram assistir so ato, 
o(a) Pregoeiro(a) receberá, ern envelopes distintos, devidamente fechados e rubricados 
nos fechos, as propostas de preço e a documentação exigida para a habilitacão dos 
licitantes, registrando ern ata a presença dos participantes. 

6.4- Depois de encerrado a recebimento dos envelopes, nenhum outro envelope ou 
documento seré aceito pelo(a) Pregoeiro(a), salvo no caso do item 9.5 deste edital. 

6.5- Cada licitante credenciaré representante que será admitido a intervir nas fases do 
procedimento licitatOrio e a responder por tados Os atos e efeitos previstos neste edital, 
por sua representada. 

6.5.1- POR CREDENCIAMENTO ENTENDE-SE A APRESENTA(;AO CONJUNTA DOS 
SEGUINTES DOCUMENTOS: 

a) - documento oficial corn foto dos sócios da ernpresa; 

b) - docurnento oficial cam foto do representante, caso de procurador; 

c) docurnento que carnprave a capacidade de representação, na forma da lei, inclusive 
corn outorga de poderes para, na forma da lei, formular ofertas e lances verbais de 
preços e praticar todos os dernais atos pertinentes ao certame, em name da licitante 
(procuração par instrumento pUblico ou particular). 

d) declaracão na forma do modelo n° 02 do anexo III deste edital. 

e) Para fazer jus aos benefIcios previstas na Lei n° 123/2006, a licitante terá que juntar aas 
docurnentos a serern apresentadas pam credenciamento e, necessariamente no ato do 
credenciamenta, declaraçao de que se enquadra na condicão de ME (Microempresa) ou 



EPP (Empresa de Pequeno Porte), ernitida em papel timbrado da empresa pelo(s) sOcio(s) 
qua detenha(m) Os poderes de adrninistraçAo da sociedade, conforme modelo n° 03 do 
Anexo III deste edital. 

6.6- Caso o representante seja socio da empresa licitante corn po,dere' dé 
representação, socro-gerente, diretor da licitante ou titular de firma individualîIeerão 
ser apresentados docurnentos que comprovem tal condição (atos con$ttltivos day9 
pessoa jurIdica, ata de sua eleicão, etc.), nos quais estejarn expressos suS 3td 
para exercer direitos e assurnir obrigaçöes em decorréricia de tal investidura \ 	- 

6.7- Nos demais CaSOS, deverào ser apresentados procuração por instrurnent&pQbiie6i'' 
ou particular, este Ultimo corn firma reconhecida ern cartôrio e acornpanhada de cópiä do 
ato de investidura do outorgante (atos constitutivos da pessoa juridica, ata de eleicão do 
outorgante, etc.), conforme rnodelo constante do Anexo Ill deste editat. 

6.8- Estes documentos (originais ou cOpias autenticadas ern CartOrio) deverâo ser 
entregues fora dos envelopes, para que possarn ser analisados no inicio dos trabaihos, 
antes da abertura dos envelopes "Propostas de Preçcs". 

6.9- A nâo apresentaçâo ou incorrecão insanável de quaisquer dos documentos de 
credenciarnento do preposto não inabilitaré o licitante, rnas irnpedirá o oferecimento de 
lances verbais pelo licitante durante a sessâo do pregâo ate que seja curnprido o 
disposto nos itens 6.5 e 6.6 deste edital, quando for o caso. 

6.10- No decorrer do procedimento licitatôrio, os licitantes poderão nomear 
representantes, caso nâo Os tenha feito, descredenciar ou substituir os já norneados, 
desde que apresente Os documentos exigidos no item 6.6 deste editat. Entretanto, não 
será adrnitida a participacão de urn mesrno representante para rnais de uma ernpresa 
licitante. 

7.0- DOS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS 

7.1- 0 Pregâo seré reaflzado pelo Sisterna presencial 

7.2- 0 julgamento da licitaçäo será realizado em apenas urna fase, sendo dividido em 
duas etapas sornente para fins de ordenamento dos trabalhos, e obedeceré ao critérlo 
do MENOR PREO POR LOTE. 

7.2.1 - A etapa de classificação de preços compreenderá a ordenação das propostas de 
todas as licitantes, a ctassificacão inicial das propostas passIveis de ofertas de lances 
verbais, a oferta de lances verbais das licitantes proclarnados para tal a classiflcaçâo 
final das propostas e exarne da aceitabilidade da proposta da prirneira classificada, 
quanto ao objeto e valor; 

7.2.2- A etapa de habilitacAo, declaracAo da ticitante vencedora e adjudicacâo 
compreenderé a verificacâo e anélise dos docurnentos apresentados no envelope 
"Documentos de Habilitaçâo" da licitante classificada em primeiro lugar, relativarnente so 
atendimento das exigências constantes do presente edital, bern corno a declaraçâo da 
licitante considerada vencedora do certame e a adjudicacão, sendo esta ültirna feita 
caso nâo ocorra interposiçào de recurso. 

7.3- Apos a entrega dos envelopes nâo cabera desistência, salvo por rnotivo justo 



decorrente de fato superveniente a aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 
I 

7 4- Da reuniâo para recebimento, abertura e classificaçâo das propostas e hWilita,çM.. 	7 
será lavrada ata circunstanciada, que mencionaré todas as licitantes, as p?pStáiiT-
apresentadas, as observaçOes e irnpugnaçães feitas pelas licitantes e demais 
ocorréncias que interessarem ao julgamento da Iicitaçao, devendo ser assinadas pelo(a) 
Pregaeiro(a) e Equipe de Apolo e por todos os(as) representantes preserites das 
licitantes ou par representantes entre eles escoihidos, sendo a nümero mInima de dois 
licitantes; 

7.5- A reunião mencionada no item anterior paderá ser gravada, pela(a) Pregoeiro(a) a 
Equipe de Apoio, por qualquer meio de reproducão rnecânica ou eletronica, coma a 
fotográfica, cinematográflca, fonográfica ou de outra espécie. 0(A) Pregoeiro(a) 
comunicará as licitantes qual o meio de gravacãa estará utilizando e as registros 
decorrentes desta poderao ser utilizados para comprovacão de atos e fatas nele 
contidos, sendo que será arquivada par urn perlodo de 60 (sessenta) dias após a data 
da reuniâo. 

7.6- A licitante vencedora será canvocada a apresentar a proposta de preço definitiva e 
assinar a o contrato, nos termos da minuta constante do Anexo IV deste edital. 

7.7- 0 Municipia de Arneiroz-Ce se reservará aa direito de efetuar diligOncias visando 
confirrnar as informaçães apresentadas pela licitante sabre as caracterIsticas dos 
produtos ofertados. Caso sejam encantradas discrepâncias entre informacôes contidas 
em documentacäa impressa e na proposta especifica, prevaleceräo as da propasta. Se 
inexequiveis, este fata implicará na desclassificaçãa da proposta da licitante. 

8.0- DA FASE DE cLAsslFlcAcAo DE PREOS 

8.1- Serâo abertos as envelopes Proposta de Preco" de todas as licitantes e o(a) 
Pregoeiro(a) informará as participantes presentes quais licitantes apresentaram 
propostas de preço para a fornecimento do(s) objeto(s) da presente Iicitacâo e as 
respectivos valares ofertadas. 

8.2- 0(a) Pregoeiro(a) fará a ordenacâa dos valores das propostas, em ordem 
decrescente, de todas as licitantes, classificando a licitante com proposta de MENOR 
PRE0 POR LOTE e aquelas que tenham apresentado prapostas ern valores 
sucessivas e superiores ern ate 10,0% (dez par cento) relativamente a de menor preço, 
para qua seus(suas) representantes participem dos lances verbais. 

8.2.1- Quando nâo forem verificadas no minima 03 (trés) propostas de preços nas 
candiçôes definidas no item 8.2, 0(a) Pregoeiro(a) classificará as meihares propastas, 
ate a máximo de 03 (trés), para qua seus(suas) representantes participem dos lances 
verbais, quaisquer que sejam as preços oferecidos nas propostas escritas. 

8.2.2- 0(A) Pregaeira(a) paderé consultar a tadas as licitantes que apresentaram 
prapastas de preços superiores ao menar preça, se estas desejam participar da fase de 
lances verbais cam preça inferior ao ja estabelecido nesta fase. 

8.3- Em seguida, será dada inIcio a etapa de apresentaçAa de lances verbais, que 
deverão ser formuladas de forma sucessiva, em valores distintas e cam preços 
decrescentes. 



P 

8 3 1- 0(a) Pregoeiro(a) convidara individualmente os(as) representantes das Ocitantes, 
de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a partir da proposta classificada de 
menor preço e Os demais, em ordem decrescente de preço. 

8.3.2- So serAo aceitos as lances cujos valores forem inferiores ao áltiniance---4' 
tenha sido anteriormente registrada, nAo sendo aceitos dois ou mais lances'é möh 
valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em primeiro lugar. 	-Z 

8.3.3- Caso não mais se realizem lances verbais, será declarada encerrada a etapa 
competitiva e ordenadas as ofertas, exclusivamente pelo critério de menor preço. 

8.3.4- A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado(a) pelo(a) 
Pregoeiro(a), implicará exclusão da licitante das rodadas posteriores de oferta de lances 
verbais, ficando sua Ultima proposta registrada para classificacão, no final da etapa 
competitiva. 

8.3.5- Após a encen-amento da etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) verificara a existéncia 
de ME e EPP, para os efeitos do contido na Lei Complementar 123/2006, procedendo 
coma previsto no item 9. 

8.4- Declarada encerrada a etapa competitiva e realizada a classificação final das 
propostas, 0(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da primeira classificada, quanto 
ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

8.4.1 -  Seri verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço € as 
valores estimados para a contrataçâo. 

8.5- Caso haja empate nas propostas escritas, ordenadas e inicialmente classificadas 
sem que se realizem lances verbais, a desempate se fará par sorteio, em ato pUblico, na 
prôpria sessâo do Pregão, observado, primeiramente, o disposto no item 8.5.1. 

8.5.1- Quando for constatado o empate, conforme estabelece as artigos 44 e 45 da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006, 0(a) Pregoeiro(a) aplicará os critérios 
para desempate em favor da microempresa ou empresa de pequeno porte, da seguinte 
forma: 

8.5.1.1 -  Entende-se por empate aquelas situacôes em que as propostas apresentadas 
pelas microempresas € empresas de pequeno porte sejam iguais ou ate 5% (cinco por 
cento) superior ao melhor preço. 

8.5.1.2- Para efeito do disposto no item 8.5.1.1, ocorrendo a empate, proceder-se-á da 
seguinte forma: 

- A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 
apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, no 
prazo de cinco minutos, sob pena de preclusâo, situaçâo em que será adjudicado em 
seu favor o objeto licitado; 

II - Não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 
forma do inciso I deste item, serAo convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipOtese do item 8.5.1.1 deste Edital, na ordem classificatória, para a 



exercIcio do mesmo direito, tambem todos no prazo de cinco minutos cada, sob pena de 
preclusâo; 

Ill - No caso de equivaléncia dos valores apresentados pelas mier 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabele 
8.5.1.1, inciso I deste Edital, seré realizado sorteio pare definir aquele 
poderá apresentar melhor oferta. 

tipresas e 

ePrImci1  

8.5.1.3- Na hipotese da não contratacão nos termos previstos no item 8.5. 
Edital, 0 objeto licitado será adjudicado am favor da proposta originalmente \ 
do certame. 

8.5.1.4- 0 disposto no item 8.5.1.2 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 
nâo tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.5.1.5- ApOs a desempate, poderá o(a) Pregoeiro(a) ainda negociar urn meihor preço 
caso ela nAo atinja o valor de referenda definido pela administração pUblica. 

8.6- Nas situaçöes em qua não se realizem lances verbais, ou depois de declarado o 
encerramento da etapa competitive, ou se a oferta não for aceitável ou no exame de 
oferta subsequente, 0(a) Pregoeiro(a) poderá negociar diretamente corn a proponente 
para qua seja obtido preço melhor para a Administraçâo. 

8.7- Nâo poderé haver desistencia dos lances ofertados, sujeitando-se a licitante 
desistente as penalidades constantes deste edital. 

8.8- As licitantes qua deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope nP 01 (Proposta de Preco), OU os apresentarem am desacordo com 0 
estabelecido neste edital, ou com irregularidades, bern como os que apresentarem 
preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, serâo consideradas 
desclassificadas, nâo se admitindo complernentacAo posterior. 

8.8.1 - Considerar-se-go preços manifestamente inexequlveis aqueles que forem 
simbólicos, irrisOrios ou de valor zero, incompativeis corn Os preços de mercado, 
acrescidos dos respectivos encargos. 

8.9- Em caso de divergencia entre informaçöes contidas am documentacão impressa e 
na proposta especifica, prevalecerão as da proposta. Ern caso de divergencia entre 
informacôes contidas nos documentos exigidos pelo edital e ern outros apresentados, 
porém não exigidos, prevalecerão as primeiras. 

9.0- DA FASE DE HABIuTAçA0 E DO JULGAMENTO 

9.1- Efetuados os procedimentos previstos no item 8 deste edital, e sendo aceitâvel a 
proposta classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) anunciará a abertura do 
envelope referente aos "Docurnentos de Habilitacào" desta licitante. 

9.2- As licitantes que deixarem de apresentar quaisquer dos documentos exigidos no 
Envelope n° 02 (Documentos de Habilitaçao), ou os apresentarern em desacordo corn 
o estabelecido neste edital, ou cam irregularidades, serão consideradas inabilitados, nâo 
se adrnitindo complementacão posterior, salvo disposto no item 9.2.1. 



9.21- Na forma do que dispoe o art. 42 da Lei Complementar no 123, de 14. 	E] 
comprovação da regularidade fiscal das microempresas e empresas de peq' 
somente será exigida para efeito de assinatura do contrato. 	 - 

9.2.1.1- Para efeito do disposto no item acima, as ME e EPP, 	ocasião c$Bo 
participaçAo neste procedimento licitatório, deverão apresentar toda a 
exigida para efeito de comprovacâo de regularidade fiscal, mesmo que 
alguma restricâo. 

9.2.1.2- Havendo algurna restrição na comprovaçAo da regularidade fiscal, será 
assegurado 0 prazo de 02 (dois) dias üteis, contado a partir do momento em que a 
proponente for declarada a vencedora do certame, para regularização da 
documentacão, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais 
certidôes negativas ou positivas corn efeito de certidão negativa. 

9.2.1.3- A não regularizaçao da documentação, no prazo previsto no item anterior, 
implicará decadencia do direito a contrataçao, sem prejuizo das sancães previstas no 
art. 81 da Lei no 8.666/93, sendo facultado a AdministracAo convocar as licitantes 
rernanescentes, na ordem de classificaçào, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitaçäo. 

9.2.1.4- Serâ inabilitada a licitante que não atender as exigências deste edital referentes 
A fase de habilitacào, bern como apresentar os documentos defeituosos em seu 
conteUdo e forma, e ainda, a ME ou EPP que nâo apresentar a regularizaçâo da 
documentação de Regularidade Fiscal no prazo definido no item 9.2.1 acima. 

9.3- Constatado o atendimento das exigéncias fixadas no edital, a licitante seré 
declarada vencedora, sendo-Ihe adjudicado o objeto da iicitacAo, pelo(a) Pregoeiro(a), 
caso não haja intenção de interposiçao de recurso. 

9.4- Se a oferta nâo for aceitével ou se a licitante desatender as exigências habilitatOrias, 
o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, permitida renegociaçâo - item 8.6 
do edital, verificando a sua aceitabitidade e procedendo a veiificacAo da habilitaçao da 
licitante, na ordem de classificacäo, e assim sucessivamente, ate uma proposta que 
atenda integralmente ao edital, sendo a respectiva licitante declarada vencedora e a ela 
adjudicado o objeto do certame. 

9.5- A licitante declarada vencedora do certame deverá apresentar, na prOpria sessão, 
Proposta de Preço formal que ratifique o ültimo lance ofertado, se for o caso. E facultado 
ao(a) Pregoeiro(a) prorrogar o prazo, motivadamente, por 24 (vinte e quatro) horas, 
contados da notificacão realizada na audiência pUblica do Pregão; 

9.6- Da sessâo do Pregão será lavrada ata circunstanciada, que mencionará as licitantes 
credenciadas, as propostas escritas e verbais apresentadas, na ordem de classificação, 
a análise da documentaçâo exigida para habilitaçâo e Os recursos interpostos, devendo 
ser a mesma assinada, ao final, pelo(a) Pregoeiro(a), sua Equipe de Apoio e pelos(as) 
representante(s) credenciados(as) das licitantes presentes a sessão Cu por 
representantes entre eles escolhidos, sendo o nOmero minimo de dois licitantes. 

9.7- Ao final da sessâo, caso nâo haja intencâo de interposiçAo de recurso e o preço 
final seja igual ou inferior ao previsto para a prestaçäo dos serviQos, serà feita, pelo(a) 
Pregoeiro(a), a adjudicaçâo a licitante declarada vencedora do certame e encerrada a 



reunião. Posteriormente, o processo, devidarnente instruido, será encaminhado para a 
autoridade competente para homologacâo e subsequente contratacAo. 

9.8- Os envelopes corn os documeritos relativos a habilitação das IicitaoteCnão... 
declaradas vencedoras serâo retirados pelos(as) representantes das licitantes<na pFófria 
sessâo. Os remanescentes perrnanecerão em poder do(a) Pregoeiro(a), 416vidarh6nte 
tacrados, durante 20 (vinte) dias corridos a disposicão das ticitantes. Findb este praz99  
sem qua sejarn retirados, serâo destruidos. 

10.0 - DOS RECURSOS 
:1 	 .... 

10.1-Ac final da sessâo, de poi s de declarada a licitante vencedora do certarne, qualquér 
licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intençâo de interpor recurso, 
com registro em ata da sintese das suas razöes, podendo juntar memorials no prazo de 
03 (trés) dias, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para apresentar 
contra-razOes em igual nUmero de dias, que começaräo a correr do término do prazo da 
recorrente, sendo-Ihes assegurada vista imediata dos autos. 

10.1.1 - 0 recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) nao terá efeito suspensivo. 

10.1.2- A falta de manifestação imedjata e motivada da licitante em recorrer, ao final da 
sessâo do Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicaçAo do objeto 
da licitaçâo pelo(a) Pregoeiro(a) a licitante vencedora. 

10.1.3-A petição poderá ser feita na propria sessão e, se oral, seré reduzida a termo em 
ata, facultado ao(à) Pregoeiro(a) o exame dos fatos e julgamento imediato do recurso. 

10.2- 0 acolhimento de recurso importará a invalidacao apenas dos atos insuscetiveis 
de aproveitamento. 

10.3- Os autos do processo administrativo permanecerâo na Comissâo de Licitacâo, 
corn vista franqueada aos interessados. 

10.4- Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedirnentais, 0(a) 
Ordenado(a)(a) de Despesas homologará o procedimento licitatôrio e adjudicará o objeto 
A(s) licitante(s) declarada(s) vencedora(s) do certame, determinando a convocacão 
destas para a assinatura os respectivos contratos. 

10.5- Os recursos e impugrtacäes interpostos fora dos prazos nâo serAo conhecidos. 

11.0- DAS OBRIGAcOES DA EMPRESAVENCEDORA 

11.1- Entregar os produtos junto a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz, mediante solicitacAo da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Compra, tudo de 
acordo corn as especificacôes constantes da proposta apresentada. 

12.0 - DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPuGNAcOES 

12.1- Ate 02 (dois) dias üteis antes da data fixada para recebimento das propostas, 
qualquer pessoa fisica ou jurIdica poderá solicitar esciarecimentos, providéncias ou 
impugnar o ato convocatOrio deste Pregâo Presencial. 



12.2- Decairá do direito de impugnar os termos do edital de licitacão perante a 
Administraçâo a pessoa qua nâo o fizer dentro do prazo fixado no subitep > .  
hipotese em que tal comunicação näo tera efeito de recurso  

12.3- A irnpugnacão feita tempestivamente pela licitante não o impedira de participar 
pracesso licitatorio ate o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente 	 0 

-------- 
12.4- Somente serâo aceitas solicitaçöes de esclarecimentos, proviàhcia -oti7/ 
irnpugnaçôes mediante peticAo confeccionada em máquina datilogréfica ou imô,/ 
eletrOriica, em tinta nâo lavével, que preencham as seguintes requisitos: 	 - 

a) 0 endereçamento ao Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce; 
b) A identificação precisa e completa do autor' seu representante legal (acompanhado 
dos docurnentos cornprobatorios) se for a caso, contendo o nome, prenome, estado civil, 
profissâo, dornicIlic, nümero do documento de identificacAo, devidarnente datada, 
assinada e protocolada na sede da Comissäo de Licitacâo da Prefeitura Municipal de 
Ameiroz-Ce, dentro do prazo legal. 

12.5- Cabera ao Pregoeiro decidir sabre a peticäo no prazo de 24 (vinte e quatro) tiaras. 

12.6- Acolhida a petiçâo de impugnaçAo contra o ato convocatOrio que importe em 
modificaçâo dos termos do edital seré designada nova data pare a realizacâo do 
certarne, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a forrnulacão das 
propostas. 

13.0 - DA CONTRATAcAO 

13.1- Durante o prazo de validade do registro de preços, as empresas detentoras 
poderâo ser convidadas a firmar contrataçOes de fornecimento, observadas as 
condiçöes fixadas neste Edital e nas deterrninaçöes contidas na legislaçâo pertinente. 

13.2- Aplica-se as contrataçöes de fornecimento decorrentes de registro de preços a 
disposto no Capitulo Ill da Lei Federal n.° 8.666/93, corn suas respectivas alteraçães 
posteriores, no que couber. 

13.3- Na hipôtese de a licitante prirneira classificada ter seu registro cancelado e/ou nâo 
firmar a contrataçâo no prazo e condiçôes estabelecidos, poderá ser firmada contratacão 
corn as demais licitantes, convocadas pela ordem crescente de suas classificaçOes, ate 
que uma delas dernonstre interesse, desde que nas mesmas condiçôes propostas pela 
prirneira colocada e atendidas as especiflcacOes e prazos exigidos neste Edital. 

13.4- A contratacAo resultante do objeto deste Edital reger-se-á ainda pelas normas 
fixadas pelo Cadigo de Defesa do Consumidor, Lei n. 8.078, de 11.09.90. 

14.0 - DA ENTREGA DOS PRODUTOS 

14.1- Entregar as produtos junta a Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce, mediante solicitacão da CONTRATANTE, dentro do prazo de 10 (dez) dias 
corridos, a contar da data do recebimento da respectiva Ordem de Cornpra, tudo de 
acordo corn as especificaçöes constantes da proposta apresentada. 



15.0- DO PAGAMENTO 

15 1- 0 pagamento sera efetuado, no prazo de ate 30 (trinta) dias apos a entrega do 
objeto licitado, mediante apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura contendo 6 atesto do 
recebimento, diretamente pela Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de ArneirozS7 
Ce 

15.1.1- Para fins de pagarnento a empresa contratada devera manter a<me!prj  Y 
condiçôes de habilitaçâo, cuja confirmação será feita através de consulta ao bRC ou-
atrav6s da internet nos respectivos sites dos órgâos emissores das certidôes de 
regularidade fiscal. 

15.2- Havendo erro na nota fiscal/fatura, ou outra circunstância que desaprove a 
liquidaçâo da despesa, o pagamento seré sustado ate que a Contratada providencie as 
medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer onus pam a 
Secretaria Solicitante da Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

15.3- A Contratante poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a 
eventuais multas e/ou indenizaçOes devidas pela Contratada, assegurado o direito ao 
contraditOrio e a ampla defesa. 

16.0 - DAS sANçOEs ADMINISTRATIVAS. 

16.1- Ficaré impedido de licitar e contratar corn a Administração, pelo prazo de ate 5 
(cinco) anos, enquanto perdurarern Os motivos determinantes da puniçâo ou ate qua 
seja prornovida a reabilitacAo perante a prOpria autoridade que aplicou a penalidade, a 
licitante que: 

a) Ensejar retardamento da realizaçâo do certame. 
b) Corneter fraude fiscal. 
c) Deixar de apresentar documento exigido para participação no certame. 
d) Apresentar docurnento ou declaração falsa. 
e) Näo mantiver a proposta de menor preço ofertado em qualquer fase do certarne. 
f) Comportar-se de modo inidôneo. 
g) Cometer fraude na prestacão dos servicos, e 
h) Descumprir prazos. 

16.2- As penalidades serão obrigatoriarnente registradas no CRC da Prefeitura Municipal 
de Ameiroz-Ce, no caso de suspensão de licitar, a licitante deverá ser descredenciada 
por igual perlodo, sern prejuIzo das multas previstas no edital e no contrato e das 
dernais cominaçöes legais. 

16.3- A contratada sujeitar-se-á, em caso de inadimplemento de suas obrigaçOes, a 
advertencias, suspensöes e declaraçâo de inidoneidade pare licitar ou contratar corn a 
Administraçâo PUblica, sem prejuIzo das sancoes legais na esfera cIvel e criminal, além 
de multas estipuladas na forma a seguir: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor 
b) Multa de 0,3% (trés décimos por cento) 80 dia, ate o trigésimo dia de atraso na 
entrega do objeto dessa IicitacAo, sobre o valor global do Contrato. 
c) Multa de 10 % (dez por cento) do valor residual do contrato, ern caso de: 
c. 1) Atraso, superior a trinta dias na entrega do objeto dessa licitaçâo. 



c.2) Desistencia de entregar o objeto dessa licitacão. 

IJ 

16.4- As multas previstas nas ailneas anteriores, nâo serAo aplicadas t4e rr 
cumulativo.  

/ 
'N vvt 

16.5- 0 valor da multa aplicada será deduzido pela Secretaria Solicitante da Prefeikid -' 
Municipal de Arneiroz-Ce, par ocasião do pagamento, momento em qua a unidade 
responsavei pelo mesmo comunicará a CONTRATADA. 

16.6 - As suspensöes referentes aos direitos de licitar e contratar corn a Administração 
PUblica serâo aplicadas a CONTRATADA pelo prazo de ate 05 (cinco) anos, nos casos 
em que a inadimpléncia acarretar prejuIzos para a Administração. 

16.7- A declaraçäo de Inidoneidade para licitar e contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Arneiroz-Ce serä aplicada a CONTRATADA que der cause, por duas vezes, a 
suspensão prevista no item anterior. 

16.8- As sancães previstas no item 21.7 poderAo ser aplicadas a CONTRATADA que: 

a) Praticar atos ilIcitos, visando frustrar os objetivos da Licitaçâo. 
b) Demonstrar não possuir idoneidade pare Contratar cam a AdministracAo Püblica, em 
virtude de atos ilicitos praticados. 

16.9- A inexecuçâo total ou parcial do Contrato, inclusive a sua transferéncia total ou 
parcial a outra Empresa, sem prévio assentimento do Orgao/Entidade, enseja sua 
rescisâo com as consequentes penalidades previstas legalmente e contratualmente. 

16.10- Para aplicaçâo das sançães previstas neste tópico a licitante será submetida a 
processo administrativo para apuracão dos fatos, garantidos sempre Os direitos prévios 
da citaçAo, da ampla defesa e do contraditorio, assegurados pela Constituicâo Federal 
de 1.988. 

17.0 - DA lNExEcucAo E DA RESCISAO CONTRATUAL 

17.1- A inexecuçAo parcial ou total do Contrato dará ensejo a sua rescisão, atendido o 
disposto nos artigos 77 a 80 da Lei n° 8.666/93 e suas posteriores. 

18.0 - DAS DlsposlcOEs GERAIS 

18.1- Nâo havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeca a 
realizaçäo do certama na data marcada, a sessâo será automaticamente transferida 
pare o primeiro dia (WI subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que nâo haja comunicação do pregoeiro em contrário. 

18.2- Qualquer pedido de esciarecimento em relaçAo a eventuais dUvidas na 
interpretaçâo do presente Edital e seus Anexos deveré ser encaminhado, por escrito, ao 
Pregoeiro, no endereço constante do preámbulo deste edital. 

18.3- As normas qua disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados desde qua näo comprometam o interesse da 
Administraçäo, a finalidade e a segurança da contratacâo. 



18.4- A licitante é responsável administrativa, civil e penalmente pale fidé1dádcL e 
legitimidade das informaçâes e dos documentos apresentados em qualquertfse desta 
licitaçAo, KY 

18 5- Indeperidentemente de declaraçâo expressa, a simples participaçâo netLcertaIc 	') 
implicará na aceitação plena das condiçöes estipuladas no presente edital e tI 'mirao0 7 
as normas nele contidas. 

18.6- 0 desatendimento de exigências formais nâo essenclais nâo implicará o 
afastamento da licitante, desde qua seja possivel a afericão da sua qualificacao e a 
exata compreensão da sua proposta, durante a realização da sessäo pOblica de Pregão. 

18.7- E fäcultado ao Pregoeiro ou a autoridade competente, am qualquer fase da 
licitaçâo, a promoção de diligéncia destinada a esclarecer ou comptementar a instrucAo 
do processo. 

18.8- A autoridade competente poderà revogar a licitaçâo por razöes de interesse 
püblico decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade de oficio ou por 
provocacâo de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado. 

18.9- Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á a 
dia do inicic e incluir-se-á o do vencimento. SO se iniciam e vencem Os prazos am dies 
de expediente ao pCiblico na Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce. 

18.10- E vedado ao servidor dos Orgãos e entidades da Administração PUblica, inclusive 
Fundaçöes instituidas Cu mantidas pelo Poder PUblico, participar como licitante, direta 
ou indiretamente, por si ou par interposta pessoa, do presente processo licitatOrio; 

18.11- A documentaçäo apresentada para fins de habilitaçâo fará parte dos autos da 
licitação e näo será devolvida 80 proponente; 

18.12- Todas as declaraçOes solicitadas no presente edital deverão ester corn Firma 
reconhecida em cartôrio competerite. 

18.13- Aos casos omissos aplicar-se-do as demais disposiçôes constantes da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas posteriores alteracoes, bem coma da Lei Federal n° 
10.52012002 e demais normativos legais pertinentes a matéria. 

18.14- 0 resultado deste Pregâo será publicado na forma da sua divulgação. 

19.0 - A nao apresentaçâo dos documentos exigido nesse edital como reconhecimento de 
firma e autenticação poderâo ser aceito conforme Lei n° 13.726, de 08 de outubro de 2018: 
19.1 - reconhecimento de firma, devendo a agente administrativo, confrontando a 

assinatura corn aquela constante do documento de identidade do signatério, ou estando este 
presente e assinando a documento diante do agente, lavrar sua autenticidade no praprio 
documento; 

19.2 - autenticação de cOpia de documento, cabendo ao agente administrativo, mediante a 
comparaçao entre o original e a copia, atestar a autenticidade; 

20.0 - DO FORO 



20.1- Fica eleito o foro da Comarca deArneiroz-Ce Estado do Ceará, para dirimirtoda e 
qualquer controvérsia oriunda do presente editat, que não possa ser resolvida pJaMa. 
administrativa, renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais priviIegio;4u7N 
seja 	

ft 

Arneiroz-Ce, 12 de fevereiro de 2019 

- 	

- 

'NCbs( fAcLO 	 / 
José Fabio Antun 	

-s
es de Sousa 

Pregoeiro Oficial do MunicIpio 



ANEXOI 	 / 
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TERMO DE REFERENcIAIs0LIcITAçA0 DE COMPRAS I 	55 

I OBJETO DA c0NTRATAcA0 

AQUISIQAO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A b1v4rA$ 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINI5TRAçA0 MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, 
CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

2. JUSTIFICATIVA 
A presente aquisiçâo justifica-se na necessidade da Administraçâo am atender aos cidadâos 
assistidos pelos Programas realizados no Centro de Referenda da Assistência Social - CRAS 
da Secretaila de Assisténcia Social, do Hospital Municipal de Arneiroz vinculado a Secretaria de 
SaUde pare o uso diana de frutas e verduras nas atividades continues das Secretaries e nos 
anselos dos funcionários no sentido de melhor atender a populaçâo. 

3. DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATADA 

3.1. As despesas corn transponte, fretes, bern coma, qualquer outra relacionada a entrega do 
produto, é de total responsabilidade da proponente. 

3.2. Caso seja detectado alguma falha no fomecimento, qua esteja am desconformidade corn o 
contrato, a contratada deverá efetuar a troca satisfatoriamente no prazo méximo de 01 (urn) dia 
Util, apôs a notificaçao, sern prejuizo des sançöes previstas. 

3.3. Demais obrigaçâes am conformidade corn a Lei 8.666193 e dernais legislaçbes pertinente. 

3.4. As Frutas e Verduras deverâo ser entregues diretarnente no airnoxanifado local da 
Secretaria, am conformidade corn a Autorização de Fomecirnento ernitidas, de datas, pesos e 
quantidades estabelecidos pale Secretaria Municipal. 

4. DAS 0BRIGAcOEs DA CONTRATANTE 

4.1. Efetuar os pagarnentos a CONTRATADA, na forma estabelecida do edital e no contrato; 

4.2. Rejeitar os produtos qua não satisfazerern aos padrOes exigidos nas especiflcaçaes e 
recornendaçOes da contratante; 

4.3. Fornecer todos as elementos básicos e dados cornplernentares a aquisição ora licitados; 

4.4. Notificar a contratada, por escrito, de quaisquer irregulanidades qua venharn a ocorrer, am 
funçâo do fornecimento dos materlais. 

4.5. Cumprir e fazer cumprir o disposto nas clausulas deste Termo de Referência. 

5. PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 

5.1 -0 presente Instrumento terá vigéncia ate 31/12/201 9, a contar da data de sua assinatura. 

6.0 - PLANILHAS DE QUANTIDADES E EspEclrlcAcOEs 	

&4 



LOTE - I - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE - MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE - 
FRUTASEVERDURAS 

1TS1 PRODUTO QNT tJNb 
Alface Crespa: De Primeira Qualidade, Fresca, Tamanho 

1 Médlo, Firme E Sem Manchas. Nâo Deve Ser 0 300 Und 
Hidropônico.  

Abacaxi: Deveré Apresentar Grau De Maturaçäo Tal Que 
Permita Suportar A Manipulaçäo, 0 Transporte E A . 

Conservacao Em CondiçOes Adequadas Para 0 Consumo 80 2 Mediato E Imediato. Não Serão Permitidos Defeitos De  
Natureza FIsica Ou Mecânica Que Afete A Sua Aparéncia; 
A Casca E A Polpa Deverâo Estar Intactas E Firmes. 

Banana Prata: De Boa Qualidade, Peso Médio Par 
Unidade 1 OOg,- Devendo Apresentar-Se Fresca; A Polpa 
Deverá Apresentar-Se Intacta E Firme. Näo Deverà 
Apresentar Danos Dé Origem FIsica, Mecânica Ou 

288 DZ  

BiolOgica Que Afete A Sua Aparéncia, Variação Total Entre 
Major E Menor Fruto De Ate 15%.  
Batata Doce: Nova, SA, De Tamanho Grande, Limpa, Sem 
Barro. Tal Qué Permita Suportar A Manipulação, 0 300 K 
Transporte E A Conservaçao Em Condicôes Adequadas 
Para Consumo.  
Batata Inglesa: Nova, Sã, De Tamanho Grande, Limpa, 
Sem Barro. Tal Que Permita Suportar A Manipulaçao, 0 300 Kg 
Transporte E A ConservacAo Em Condiçôes Adequadas 
Para Consumo.  
Beterraba: Sem Foiha, De Boa Qualidade, Fresca. Não 

6 Deverá Apresentar Danos De Origem Fisica, Mecânica Qu 240 Kg 
Biológica Que Afete Sua Aparéncia.  
Cebola Branca: Tamanho Media, Nova, St Dé 18 

Qualidade Tal Que Permita SuportarA Manipulaçao, 0 120 Kg  7 Transporte E A Conservacào Em CondiçOes Adequadas 
Para Consumo.  
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, 240 Kg  8 Firme, Limpa, Lisa E De Superilcie Brilhante. 

Cheiro Verde: Macos De Cebolinha E Salsinha, De 
9 Primeira Qualidade, Sem A Presença De Folhas 210 Und 

Amareladas E Manchadas.  

Chuchu: De Boa Qualidade. Näo Deveré Apresentar 
10 Danos De Origem FIsica, Mecanica Ou BiolOgica Que Afete 180 Kg 

A Sua Aparência.  

Goiaba Vermelha: De Boa Qualidade; Sam Dana FIsico 
11 Ou Mecànico Oriundo Do Transporte (Rachaduras E 960 Kg 

Cortes). De la Qualidade.  

Jerimum: Devera Estar Sempre Frescos, Sem LesOes De 
Origem FIsica Ou Mecânica Que Alterem Sua Aparéncia, 96 Kg  12 Sem ExistOncia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 
IsentasDeUmidadeExterna Anormal,OdorESabor 



Estranhos / 

Laranja: Devera Estar Sempre Fresca, Sem Lesöes De J 
Crigern Fisica Cu Mecânica Que Alterem Sua Aparéncia, 

13 Sern Existéncia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 1920 Und 
Isentas De Urnidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranhos.  
Maca: Deverá Estar Sempre Fresca, Sem Lesôes De 
Origern Fisica Ou Mecânica Qué Alterern Sua Aparéncia, 

14 Sem Existéncia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 480 Und 
Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranho.  
Mamao: Fruta De Boa Qualidade, Uniforme, Casca Integra, 

15 Sem Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecirnento. Deverá 288 Kg 
Apresentar-Se Fresca Em Grau Maxirno De Tarnanho. 
Manga: Devera Estar Sempre Fresca, Sern Lesães De 
Crigem Fisica Cu Mecânica Que Alterern Sua Aparencia, 

16 Sern Existéncia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 240 Kg 
Isentas Dé Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranhos.  
Maracuja: De Prirneira; Tarnanho E Coloraçães Uniformes; 
Deve Ser Bern Desenvolvido E Madura; Corn Polpas 

17 Intactas E Firmes; Livres De Residuo De Fertilizantes, 96 Kg 
Sujidades, Parasitas E Larvas; Sem Danos FIsicos E 
Mecânicos Oriuridos Do Manuseio Do Transporte. 
Melancia: Devera Estar Sempre Fresca, Sem Lesães De 
Crigem Fisica Cu Mecénica Qué Alterern Sua Aparencia, 

18 Sern Existéncia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 96 Kg 
Isentas De Umidade Externa Anorrnal, Odor E Sabor 
Estranhos.  

19 Pepino: Fruto "In Natura", comum e decor verde escura 100 Und 
ou verde escura brilhante. 

Pimentao: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De 

20 
MaturaçAo Tal Que Perrnita Suportar A ManipulaçAo, 0 400 Und Trarisporte E A Conservação Ern Condicäes Adequadas 
Para Consumo.  
Repoiho Verde: Dé Boa Qualidade. Nâo Deverá 

21 
Apresentar Danos De Crigem FIsica, Mecânica Cu 300 Kg 
Biológica Que Afete A Sua Aparéncia VariaçAo Total Entre 
Major E Menor Fruto De Ate 15%. 
Tomate: De Boa Qualidade, Não Deverá Apresentar 

22 
Danos De Origern FIsica, Mecénica Cu BiolOgica Que Afete 240 K g 
A Sua Aparéncia. Variacâo Total Entre Major H Menor 
FrutoDeAtél5%.  

I 



LOtE -H- SEcRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - GRAS - FRUTAS. 

ITEM PRODUTO QNT UND 

Abacaxi: Deverá Apreseritar Grau De Maturação Tal Que 
Permita Suportar A Manipulaçäo, 0 Transporte E A  
Conservaçâo Em Condiçäes Adequadas Para 0 Consumo 1 
Mediato E Imediato. Não Serao Permitidos Defeitos De oc 
Natureza Fisica Ou Mecâriica Que Afete A Sua Aparencia; S 
A Casca E A Polpa DeverAo Ester Intactas E Firmes. 

Banana Prata De Boa Qualidade, Peso Medto Por  
Unidade 1 OOg,- Devendo Apresentar-Se Fresca, A Polpa 
Deverá Apresentar-Se Intacta E Firme. Nâo Devera 2 Apresentar Danos De Origem FIsica, Mecânica Ou 120 DZ  

BioIOgica Que Afete A Sua Aparência, VariacAo Total Entre 
Malor E Menor Fruto De Ate 15%. 

Batata Inglesa: Nova, SA, De Tamanho Grande, Limpa, 
Sem Barro. Ta! Que Permita SuportarA Manipulaçao, 0 
Transporte E A Conservacâo Em CondiçOes Adequadas 160 K 

Para Consumo.  
Cebola Branca: Tamanho Médio, Nova, Sä, De P 
Qualidade Tal Que Permita SuportarA Manipulaçâo, 0 4 Transporte E A ConservaçAo Em CondicOes Adequadas 100 K 

Para Consumo.  
Cenoura: De Primeira Qualidade, Tamanho Comercial, 160 K g Firme, Limpa, Lisa E De Superficie Brilhante. 

Cheiro Verde: Macos De Cebo!inha E Salsinha, De 
6 Primeira Quatidade, Sem A Presença De Folhas 80 Und 

Amareladas E Manchadas. 

Chuchu: De Boa Qualidade. Não Devera Apresentar 
7 Danos De Origem Fisica, Mecânica Ou BiolOgica Que Afete 40 Kg 

A Sua Aparencia.  

Goiaba Vermetha: De Boa Qualidade; Sem Deno FIsico 
8 Ou Mecânico Oriundo Do Transporte (Rachaduras E 100 Kg 

Cortes). De la Qualidade.  
Laranja: Devera Estar Sempre Fresca, Sem Lesôes De 
Origem Fisica Ou Mecânica Que A!terem Sua AparOncia, 

9 Sem Existencia De Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 400 Und 
Isentas De Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranhos.  
Macau Deverá Ester Sempre Fresca, Sem LesOes De 
Origem FIsica Ou Mecânica Qué Aiterem Sua AparOncia, 

10 Sem Existencia DO Sujidades, Enfermidades E Insetos, E 400 Und 
lsentas De Umidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranho.  
Mamão: Fruta De Boa Qualidade, Uniforme, Casca Integra, 

11 Sem Manchas, Furos Ou Sinais De Apodrecimento. Deverá 100 Kg 
-- Apresentar-Se_Fresca Em Grau Máximo De Tamanho. 



Manga: Devera Estar Sempre Fresca, Sam Lesôes De 
Origem FIsica Ou Mecânica Que Alterem Sua Aparencia, 

12 Sern Existéncia De Sujidades, Enfermidades E Irisetos, E 100 (1g 
Isentas Dé Urnidade Externa Anormal, Odor E Sabor 
Estranhos. ( 

t 	3 
Maracujá: De Primeira; Tarnariho E Coloraçoes Uniformes; 
Deve Ser Bern Desenvolvido E Madura; Corn Polpas 

13 Intactas E Firmes; Livres De ResIduo De Fertilizantes, 100 \Kg. 
Sujidades, Parasitas E Larvas; Sern Danos Fisicos E 
Mecânicos Oriundos Do Manuseio Do Transporte. 

Melao Amarelo: De Boa Qualidade; Sam Dano Fisico Ou 
14 Mecânico Oriundo Do Transporte (Rachaduras E Cortes). 100 Kg 

De P Qualidade.  
Pimentão: De Alta Qualidade, Apresentando Grau De 

15 Maturacâo Tal Que Perrnita SuportarA Manipulacâo, 0 
80 Und Transporte E A Conservaçao Em CondicOes Adequadas 

Para Consurno.  
Repoiho Verde: De Boa Qualidade. NAo Deverá 

16 Apresentar Danos De Origem FIsica, Mecânica Ou 
40 Kg Biológica Que Afete A Sua Aparéncia Variacão Total Entre 

Major E Menor Fruto De Ate 15%. 

Tomate: De Boa Qualidade, Não Deverá Apresentar 

17 Danos De Origem FIsica, Mecânica Ou BiolOgica Que Afete 100 K g A Sua Aparencia. Variaçâo Total Entre Maior H Manor 
Fruto De Ate 15%. 
Uva Chardonnay: Devera Estar Sempre Fresca, Sem 
Lesães De Origem Fisica Ou Mecânica Qué Alterem Sua 

18 Aparéncia, Sern Existência De Sujidades, Enferrnidades E 80 Kg 
Insetos, E Isentas De Urnidade Extema Anormal, Odor E 
Sabor Estranho.  

I 
- t 

7. ESCLARECIMENTOS E INFORMAcOEs: 

7.1. Na Prefeitura Municipal de Ameiroz, localizada na Praça Joaquim Felipe, N° 15, Centro, 
Arneiroz-Ce, CEP: 63.670-000 - e-mail: Iicitacaoarneirozpmait.com  Telefone (68) 3419-1 020. 

8. FONTE DE RECLJRSOS: 

8.1. Os recursos do presente objeto correrão por conta de recursos oriundos Tesouro do 
Municipio, cujas despesas correrão a conta da Dotaçao Orçamentaria: 08.244.0137.2.020.0001 
e 10.301.0176.2.013.0001, elemento de despesa: 3.3.90.30.00. 

9. DlsposlcOEs FINAlS 

9.1. A participaçâo de qualquer proponente vencedor no processo implica a aceitaçâo tácita, 
incondicional, irrevogavel e irretratável dos seus termos, regras e condiçôes. 

Nos preços já estao inclusas todas as despesas tais como: despesa com funcionarios, materiais 
utilizados, impostos, transportes, taxas ou outras. 

Atenciosamente, 



N 

Arneiroz-Ce, 12 De Fevereiro De 2019. 

Swot%n;a (hflc 
aAQUEL TEIXEIRA DOS SANTOS 
Secretéria de Assistência de Social 

4CQccidQ 1t9)ZQn41 Ato 
RAFkELA FARIAS PAIVA DE LUCENA ARAUJO 0 

Secretéria de SaUde 



ANEXO II - MODELO DE PROPOSTA DE PREOS 
(PAPEL TIMBRADO DA PROPONENTE) 

51 

ci Local de Data 

A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE 
COMISSAO PERMANENTE DE LICITAcAO 

Prezados Serihores, 

Apresentamos a Vossas Serthorias nossa proposta de preços, conforme planllha 
abaixo, referente ao PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.12.1, cujo objeto é a 
AQUIsIçA0 DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS 
SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-
CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME. 

Nesta oportunidade, temos a declarar, sob as penas da Lei, que tomamos pleno 
conhecimento do objeto desta licitacAo; que nâo possulmos nenhum fato impeditivo para 
participacâo deste certame e que nos submetemos a todas as clausulas e condiçóes 
previstas neste edital. 

PROPONENTE: 
CNPJ N°: 
REPRESENTANTE DA EMPRESA: 
CPF N°: 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

Nome do Representante Legal 
CPFn° 



ICC 

ANEXO Ill 	- 
MODELO DE DECLARAAO 

MODELO No 01 
(Juntar aos documentos requeridos para habilitacao) 

DECLARAcAO 

(NOME E QuALIFIcAcA0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, pare os devidos fins 
qua, em cumprimento ao estabelecido na Lei Federal n° 9.854, de 27/1011999, 
publicada no DOU de 28/1011999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7 0, da Constituiçao 
Federal, nâo emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalbo noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabaiho algum, salvo na 
condiçâo de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

Pelo que, por ser a expressäo da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  



1 

coNTINuAçAo DO ANEXO III - FL 02 
MODELOS DE DECLRAAO 

MODELO No 02 
(Juntar corn os documentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAQAO 

(NOME E QuALIFIcA(;A0 DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para Os devidos fins 
sob as penas da Lei, que atende a todas as exigéncias requeridas para habilitaçâo no 
PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.12.1, cujo objeto é AQUISIAO DE FRUTAS, 
VERDURAS E LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE 
INTEGRAM A ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME 
ANEXOS DESTE CERTAME., parte integrante deste processo, e que se submete, de 
pleno acordo, a todos Os termos e condiçöes previstas no instrumento convocatório. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN°  

MODELO No 03 
(Juntar corn os docurnentos apresentados para credenciarnento) 

DECLARAcAO 

(NOME E QUALIFICAcAO DO(A) PROPONENTE), DECLARA, para os devidos fins e 
sob as penas da Lei, qua está inscrita na Receita Federal, na condição de (citar se: 
Micro Empresa-ME ou Empresa de Pequeno Porte-EPP). 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPF No 



F 	 - 

coNTlNuAçAo DO ANEXO Ill - FL 03 	 4 
MODELO DE PROCURAcAO 	 - 

PROCURAcAO 

OUTORGANTE: Nome e qualificação. 

OUTORGADO: Name e qualificação. 

PODERES: Pleno e gerais poderes para representar a OUJORGANTE, junta a 
Prefeitura Municipal de Arneiroz-Ce, no processo de PREGAO PRESENCIAL NO 
2019.02.12.1, cujo objeto e AQUISIAO DE FRUTAS, VERDURAS E LEGUMES 
DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A ADMINISTRAAO 
MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE CERTAME, parte 
integrante deste processo, podendo a mesmo, assinar propostas, atas, entregar no 
pregâo os envelopes de habilitacAo e proposta de preços, assinar toda a 
documentacAo necessária, coma também formular ofertas e lances verbais de preças e 
praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em nome da OUTORGANTE e 
tudo o mais que se fizer necessário ao fiel cumprimento deste mandato. 

Local e data 

Nome do representante Legal 
CPFN° 	 - 

OBS.: No caso de procuracão particsAir, reconhecer a firma do OUTORGANTE, em 
cartório. 



ANEXOIV 	 .1 
MINUTA DE CONTRATO  

..... 

CONTRATO No ............ I........... 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO A PREFEITURA MUNICIPAL DE ARNEIROZ, 
ATRAVES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

E DO OUTRO A EMPRESA 
PARA 0 FIM QUE NELE SE 

DECLARA. 

o MunicIplo De Arneiroz, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico interno, 
inscrita no CNPJ/MF sob o fl. 0  06.748.29710001-54, através da Secretaria Municipal de 

neste ato representada pelo(a) Ordenado(a) de Despesa(s) 0(a) Sr(a). 
residente e domiciliada nesta Cidade, apenas denominado de 

CONTRATANTE, e de outro lado 	 , estabelecida na  
inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	e no CGF sob o n°  
neste ato representada por ________, portador(a) do CPF n° , apenas 
denorninada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo am vista o 
resultado da Licitaçâo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.12.1 , tudo 
de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçoes posteriores, 
mediante cláusulas e condiçães seguintes. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
1.1 - Processo de LicitacAo, na modalidade PREGAO PRESENCIAL NO 2019.02.12.1, 
de acordo com a Lei Federal n° 8.666193 e suas alteracOes posteriores, a Lei Federal 
n° 10.520, de 17104/2002 e, devidamente hornologado pelo(a) Sr(a).  
Ordertado(a) de Despesas da Secretaria Municipal de _______ 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO 
2.1 —0 presente Contrato tern como objeto a AQUISIAO DE FRUTAS, VERDURAS E 
LEGUMES DESTINADOS A DIVERSAS SECRETARIAS QUE INTEGRAM A 
ADMINISTRAcAO MUNICIPAL DE ARNEIROZ-CE, CONFORME ANEXOS DESTE 
CERTAME. 
CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUIL1BRIO 
ECONOMICO-FINANCEIRO 
3.1 - 0 objeto contratual tern o valor total do Lote 	de R$ 

conforrne anexo do contrato. 
3.2-0 valor do presente contrato não será reajustado. 
3.3 - Poderá ser restabelecida a relaçâo que as partes pactuaram inicialrnente entre as 
encargos do contratado e a retribuiçâo da Administracâo para a justa remuneracAo do 
fornecirnento, desde que objetivando a manutencäo do equilibrio econôrnico-financeiro 
inicial do contrato, na hipôtese de sobrevirem fatos imprevisiveis, ou previsIveis porém 
de consequências incalculáveis, retardadores ou irnpeditivos da execucâo do ajustado, 
ou ainda, em casa de forca rnaior, caso fortuito ou fato do principe, configurando ilea 
econOmica extraordinária e extracontratual, nos terrnos do Art. 65, Inciso II, alinea "S' 
da Lei 8.866/93, devendo ser forrnalizado através de ato administrativo. 



f 

CLAUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGENCIA CONTRATUAL 	I 	a 
4.1 - 0 presente Instrurnento terá vigência ate 31/12/2019, a contar da dth de U 
assinatura. 	 -- 

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTj7'NZ 
5.1 - Os produtos serâo fornecidos de acordo corn as solicitaçOes requisitadas çièla 
Secretaria Municipal competente, devendo Os mesmos serem entregues no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, no prazo minimo de 10 (dez) dias corridos, a 
contar do recebimento da mencionada Ordem de Compra, ficando a Administração no 
direito de solicitar apenas aquela quantidade que the for estritamente necessária, 
sendo as despesas corn a entrega de resporisabilidade da ernpresa Contratada. 
5.2 - A Contratada ficaré obrigada a trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que 
vierern a ser recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebirnento nâo 
irnportará a sua aceitação; 
5.3 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado, no 
almoxarifado da Secretaria Solicitante, sern onus para o Municipio; 
5.4 - 0 recebirnento dos produtos seré efetuado nos seguintes termos: 
5.5 - Por urn agente püblico, designado e responsével pelo airnoxarifado da secretaria 
solicitante. 
5.5 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de conforrnidade do produto 
corn a especificacão solicitada; 

CLAUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correräo a conta de recursos oriundos da 
Secretaria Solicitante, corn a dotacâo orçarnentária prevista na seguinte rubrica: 
dotacAo orcarnentária: ________, eternento de despesa: 3.3.90.30.00 

CLAUSULA SETIMA - DO PAGAMENTO 
7.1 - 0 pagamento dos produtos solicitados será realizado, através de empenho, 
mediante a apresentação das respectivas nota fiscal I fatura visadas pelo setor 
cornpetente. 
7.2 - 0 pagamento será efetuado ate o 30 0  (trigésirno) dia do més subsequente ao da 
entrega dos produtos. 

CLAUSULA OITAVA - DAS 0BRIGAc6ES DA CONTRATADA 
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), do(s) Lote(s) do objeto do presente 
Contrato obrigar-se-á a: 
8.1.1 - Curnprir integralrnente as disposiçöes do Instrurnento ConvocatOrio e do 
Contrato; 
8.1.2 - Responsabilizar-se pela perIeicao do(s) produto(s) do(s) Lote(s) do objeto deste 
Contrato, sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, 
inclusive contra terceiros, ocorridos durante seu fornecirnento; 
8.1.3 - Responsabitizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas ern favor de 
terceiros envolvidos na execucào do objeto contratual, ern particular no que se refere 
As contribuiçOes devidas a Previdência Social, ObrigaçOes Trabalhistas, Seguros e aos 
Tributos a Fazenda POblica em geral; 
8.1.4 - Manter, durante toda a execuçâo deste Contrato, ern cornpatibilidade com as 
obrigacães por ele assurnidas, todas as condiçöes de habilitaçào e qualificaçâo 
exigidas na licitação; 



8 1 5 - Atender corn presteza e dignidade o(s) produto(s) do(s) Lote(s) do oljèto deste ). 
Contrato;  
8 1 6 - Aceitar nas mesmas condiçOes contratuats, acrescirnos ou supressô6s'9ue iè 
fizerem necessários na forma estabelecida no Art. 65, § 1 1  da Lei n° 8.666/9'c suas,to 
demais alteraçôes; 
8.1.7 - Entregar no prazo méximo de 10 (dez) dias corridos, a contar do recebimento 
da respectiva Ordem de Cornpra, o(s) produto(s) do(s) Lote(s) requisitado pelo setor 
competente, devendo o(s) mesmo(s) ser entregue(s) no airnoxarifado da Secretaria 
Solicitante, devendo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificacão da 
data de industrializacâo e o prazo de validade, quando for o caso; 
8.1.8 - Trocér, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por 
justo motivo, sendo que o ato de recebimento nâo importará em sua aceitaçâo; 
8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto. 

CLAUSULA NONA - DAS 0BRIGAçOEs DA CONTRATANTE 
9.1. A Contratante obrigar-se-á a: 
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bern como zelo na prestacâo do 
fornecimento e o cumprirnento dos prazos. 
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) 
produto(s) objeto deste Contrato. 
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execuçâo do objeto contratual; 
9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condiçoes estabelecidas neste Instrumento, 
bem como zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuals. 

CLAUSULA DECIMA - DAS sANcOEs 
10.1 - A contratada total ou parcialrnente inadimplente serâo aplicadas as sançôes dos 
artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e suas demais alteraçöes. 
10.2 - A Contratada, no caso de inadirnplernento, ficaré sujeita as seguintes sançöes: 
10.2.1 - Adverténcia; 
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue: 
10.2.2.1 - 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez 
por cento), sobre o valor da fatura pelo atraso na entrega do(s) produto(s). 
10.2.2.2 - 20% (vinte por cento) sobre o valor total faturado no rnês anterior, pelo 
descumprimento de qualquer item do Edital ou Cláusula Contratual. 
10.2.3 - Suspensão ternporária do direito de participar em licitaçães e impedirnento de 
contratar corn a PREFEITURA de ARNEIROZ por prazo nâo superior a 02 (dois) anos. 
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administracäo 
Municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punicâo, ou ate que seja 
promovida reabilitacão, perante a prôpria autoridade que aplicou a penalidade. 

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DA RESCISAO 
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por 
conveniéncia administrativa ou por infringéncia de qualquer das condicOes pactuadas. 
11.2 - 0 não cumprimento das disposicOes especificadas neste Contrato irnplicarà 
automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisâo administrativa prevista 
no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde já os direitos da Administracäo, 
com relacão as normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento dispostas no 
presente Instrumento. 
11.3 - 0 presente contrato e rescindivel ainda, independentemente de qualquer 
interpelação Judicial ou Extrajudicial, nos casos de: 



11.3.1 - Omissao de pagamento pela CONTRATANTE, 
11.3.2 – Inadimpténcia de qualquer de suas clausulas por qualquer uma das parte 
11.3.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante a4 o PP-Aii / 
escrito corn 30 (trinta) dias de antecedéncia, sem Onus para ambas as partes. 
11.3.4 - No caso de nao cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a 
parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma 
comunicação por escrito corn a antecedéncia definida no subitem anterior. 

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA ALTERAcA0 CONTRATUAL 
12.1 - Quaisquer alteraçôes que venham a ocorrer neste Instrurnento serâo efetuadas 
mediante Termo Aditivo. 

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA - DA PUBLICAcAO 
13.1 - Este Contrato deverá ser publicado por afixacão em local de costume, ate o 
quinto dia UtiI do mês subseqUente ao de sua assinatura. 

CLAUSULA DECIMA QUARTA - DOS ANEXOS 
14.1 - Integram o presents Contrato todas as peças que formaram o procedimento 
IicitatOrio, a proposta apresentada pela Contratada, bem corno eventuais 
correspondências trocadas entre as partes, independentemente de transcricão. 

CLAUSULA DECIMA QUINTA - DO FORO 
15.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer düvidas oriundas do presente Contrato 
é o da Comarca de Arneiroz - Ce. 
Declaram as partes que este Contrato corresponde a ManifestaçAo final, completa e 
exciusiva de acordo entre elas celebrado, assinando a presente Contrato juntarnente 
corn as testemunhas abaixo firmadas. 

	

Arneiroz-Ce, - de 
	

de 20— .  

Ordenado(a) de Despesas 
	

CONTRATADA 
Secretaria Solicitante 

CONTRATANTE 

Testemunhas: 

01 
	

CPF: 

02. 	 CPF: 


